
Te••ritórlo Federal do Amapá 

DIÁRIO OFICIAL 
---:---------D;;;.;e;.;;.c.;.;re~to;_:n. o 1, lfe l! de Jutbo de 196ol .. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Secretar ia de Obras Públicas 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EWITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/7~-SOP 

A V I S O 

De ordem do Exmo. Sr. Governador, avisamos aos 
interessados que se acha aberta a licitacão de Tomada de 
P reços n t 10{72-S OP, para a ampliação dos p rédios dos 
Grupos Escolares de Olapoque e Clevelândia, localizados no 
Munisl,io de Oiapoque. 

A llei:ita~ão será realizada às 09:00 horas' do dia 23 se 
ag~tsto de 1972, na Sala de Reuniões do Palácio do Seten
trlão, n esta cidade . 

Os esalareclmentos relativos aos detalhes e projetos 
da obra acima, 11erão prestados pela Secretaria de Obras 
Públicas nas horas normais de expediente, esta ndo o Edital 
referido, a tlxado no Quadro de Avisos daquela Repar tição. 

Macapá, 7 de agosto de 1972. 

A COMISSÃO 

Secretar i a de Obras Públicas 
Contrato nº 231 FPETM-72-SOP 

Aprovo e Publique-se: 
Ivanhoé G;mçalves Martins 

Governador 

Termo de €ontr;ato de empreit ada global, 
entre o Governo do Terri\órlo Federal do 
Ama pá e a Construtora Mercúrio Ltd!, na for
ma abaixo: 

I. P reâmbulo. 

1. Contratantes:- O Governo do Território Federal do 
Amapá, neste termo denominado GTF-AP, representado pe
lo engenheiro j oaquim de Vflhena Netto, Secretario de 
Obras Públicas e a firma C o n s l r u t o r a Mercúrio 
Ltd~. denominada Empreiteira. com t>scritório estabeleeido à 
Av. Maieus de Azevedo Coutillho, 56, nesta cidade, re
presentada por seu sócio e responsável técnico engenheiro 
Henrique Duarte àa Costa, residente nesta cidade, que 
assina como represent~nte legal da firma. 

2. Local e Data:- Lavrado e assinado ne~ta cidade de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. aos vin
te e sebe (27) dias do mês de julho do ano de 1972. 

II. Fundamento Legal do Contrato 

O preseot~ te rmo de contrato foi devidamente autori
zado J)elo Exm.0 Sr. Governador, tendo em v ista o r esul
t ada da r eunião e a aprovação da Ata respectiva em que ft1-
ram julgadas as prop:>stas apresentadas para a execução dos 
ser viços de reparos e adopta~Jões no Grupo Escolar Ale
xandn Vaz Tavares, em atenção aos termos do Edi tal 
Tomada de Preços n9 03/72-DO. 

III. Objeto, Localização e Forma de Execução dos Ser
viços 

1. Objeto do Cont raio:- A Empreiteira se obriga a 
executar em regime de empreitada global, os serviços de 
reparos e adaptações do prédio do Grupo Escolar Vaz Ta
vares, nesta capital , de acordo com as especificações téc
nicas , normas e prEJjetos respe~tivo~. 

2. Forma de execução:- A Empreiteira se obriga a 

executar es ser vitos na forma deste contrato, obedecendo 
integral e rigorosamente as descrições, plantas, projetos e 
especificações fernecidos pela Secretaria de Obr as Públicas, 
passando t ais documentos a Integrar este instrumento, in
clusive os que se r eferem a altera§Ões admitidas ou intro
duzidas pelo OTF-AP, com o acordo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra:- A Empreiteü·a deverá manter um 
engenheiro para representá-la em matéria de ordem técnica 
e suas relações com a fiscalização na Obra. Os mestres de
verão ser pessoas de experiência e idoneidade técnica lil 

pessoal comprovada, bem como habilitados para quaisquer 
esclarecimentos sobre os serviços. 

IV. Preço, Paga mento, D~tação e Empenho 

1. Preço:- O GTF-AP pagará à Empreiteira pela 
execução dEJs serviços objeto deste contrato a importância 
de Cr$ 133.677,44 (Ce nto e trinta e três mil, seisceatos e 
setenta e sete cruzeiros e quarenta e quatro centavos). 

2. Forma de Pagamento: - O pagamento dos servi
ços será feito pela Tesouraria do GTF-AP, logo após rigo
r osa fiscalização e aceitação pela Secretaria de Obras Pú
blicas dos serviços realizados pela Empreiteira, em parce
las iguali ou superiores à 20% do valor contratual. 

3. Dotaçã o: - As despt-sas decorrentes com a execuç1io 
do presente contrate, ocorrerão à conta das dotações do Fundo 
de Participação de Estados, Territórios e Municíl}ios -
4.1.1.0., AP.0901.1 06, do corrente exercício. 

4. Empenh~: - As despesas de que trat a o item 
anterior foram empenhadas através a Nota de Empenho 
nº 448 (FPETM)-72. 

V. Andamento 

J. Cronograma:- Os servlc:os terão andamento previs
to no cronograma aprovado pela Secretaria de Obras Pú
blicas, admitida a tolerância máxima de 10°'0. 

2. Prazo:- O prazo p:~ra conclusão tot al dos trabalhos 
ob.ieto d o presente contrato é de duzentos e quarenta (240) 
d ias eor r idos, contados a partir da expedição da primeira 
ordem para o início dos mesmos. 

3. Multa:- A Empreiteira ficará sujeita a multa mora
tória de G:r$ 133,67 (Cento e t r inta e três cruzei ros e ses
senta e sete centa~os), por dia que exceda ao prazo 
contratual. · 

VI. Fiscallzsção e Aceitação dos Serviços 

l. Fiscalização:- O GTF-AP fiscalizará a Empreiteira 
através da Secretaria de Obras Públicas que manterá ação 
fiscall:l:adora de modo sistemática e perma nente de modo a 
fazer cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceita~ão dos Serviços:- A Secretaria de Obraa 
Públicas aceitará os serviços que estiverem de acordo com · 
as e~p ~cificações. Os serviços ou operários que não oorres
pondam as necessidades da obra e as condições pactuadas 
cJberá a Empreiteira refazê-los ou substituí-las dentro do 
prazo de 48 horas. A aceitação final dos serv·i~os não acar
r etará de modo algum a exoneração da Emprelte1ra e seus 
técnicos da responsabilidade civil e técnica por eventos 
dijcorrentes ou relacion ados com a execução dos serviços 
convenclt:mados e dajos como aceitos. 

VII. Rescisão do contra to 

J. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido 
unilatera lmente pelo GTF-A P ou bil ateralmente atendida 
sempre a conveniê ncia administrativa a critér iEJ do GTF-AP, 
caberá a rescisão do cont.rato independente de Interpelação 
judicial ou ex tra-judicial. qua ndo a Empreiteira: 
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--------------------------------------------------------~----~---------~-----------------------
As Repartições Públfcas E X p E D I E r~ T E As Rapnrli~tõe~ Pú19l!oan 

Terrttolliais deverão remeter _ clngir-se-ão iis ass'~ür:ts 
o expediente dQstinnde à pu- anuais reuoYad'Ss até 2'11 de 
IJ~bação neste DIÁRIO OFI- IMPRENSA QFICIAL fCVilrciro de cada a~o~o 3 às 
CIAL diàriume!2te, até às , • • • • • *,.,. iniciadas , em. qualquf!f tpoca 
1-i:SO horas, exceto nos sába- 1 DiltE'fOU pelm; órg&os oompetg"lies. 
lJus quando deverão fazi -lo j A fi rn de posa!~~ a 
ll. té às 11 :80 homs. Carlos de Andrade 1- .... :mtes r emiSS'l de valores r~OffiQR-

As recla.nações pertinen- • ..-. • • • • • 1 nh&lios de osclared•aentt!l's 
tes à mntéri:t retribuída, nos JiHARIO OFI~IAL , IJU&nto à sua aplica~ão, so1i-
.,""oll rJ ~ orros ou omissões, Impresso nas Ofieinas tia !mprem.t. <ilficial ' citam oi Uilem os inter~sl'lao"tís 
Eleverão ser rormuladal por MAOAPA - T . F. AM.IlPA prefereucialment~ ohl.que nu 
e stlrlto, à Seçil.o de Hedação, ,. • • • • •" • vale pgstnl. 
das 9 às 13:ao horas, no má· A 5 S IN A TU R A S Os aup!ementos à s edi-
ximo até 72 h G r a s epós a Anual . Cr$ 25,00 ções dos órgllos oiidais sl'l 
filaída dos órgãos oficiais. Semestral. « 12,§0 se fo rneGerãu aos u nfuants& 

Os originai s deverão ser qne as 1101ieiturem no ato da 
ctatllograindes e autotlticados, Trimestral « 6,25 assinatura. 
taliSII Ivadas, por quem de di- N úmero avulso. « 0,30 o Iunciooári o pül·lic9 fe-
· nita ~!isuras e omendas. .. .. • • • "' *" dera], terá um desco nto oo 

.é..XCCtuadas as para 0 ex- «BRASfL~A - Jl:~te Diário 0 ficial _é enccmtrade para leitu- 100,0_ Para fazer jus a êsto 
t e rior, que fierAn s e m p r e I ra no Salao NaciOnal e Intern~c1on&l d~ Imprensa, da descon\Q, deverá pr o• ar e!ltn 
anuais as assinaturas podt>r- COG.>P:~R P RESS, _no «Brasilla 1~!ile:121 ~oteb . _ . condiçEw o o a to da aasinarut·a 
st-iio tomar <~m qualqu&r Para fac1h tar nos :t81unan- j A f1m ele tVl tar solu~ao 
é poca, por aeis mese1:1 ou um tes a verificnçAo do prazo de de continuidade n o recebi- . O eusto de cada e~Hlmplar 
ano. validade de suali aesinaturas, mento dos jonais, rt e v o m: atrasado dos órgãus ofi

As nsslnattiras vencidas 
poderão ser suspcn~;us sem 
aviso próvio. 

M parte su pe rio r do eodet·ê- 011 a.~;sins.o tes providenciar a i clais se rá, nu. venda avulsa 
ço \'fio impressos o número respf-ctiva re ~10vaçâo coru l acr e~ocida de Cr $ 8,01 se dG 
do talão ele rcgistrtl, o mês e ante('edéacia mínima de trin-

1 

mesmo a no, e ue C.-$ 0,02 
o ano em qu e findará. ta (30) d ilUI. po r ano decorrid o. 

a) não cumprir qualsqu <!r das suas obrigações contra
tuais; 

b) transferir, no toda ou em parte os serviços ~em 
prévia autorização do GTF- AP. 

! . Indenização: - Na hipótese d8 item 1 desta cláu
sula, a Empreiteira cabt:!rá receber unicam P. nte os valores 
àos serviços executados até a data da rescis!o. 

VIJI. Fero 

Para as questões de correntes deste ter mo de eontrato, 
e lege-se o foro de lVIacapà, capital do Território Federal do 
Amapá . 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Chefe da Seção de Ex
pedientes da Secretaria de Obras Púbi!cas, lavrei o prest>n
te termo de contrato em quat ro (4) vias, que vai as~lnado 
pelas partes convencionadas, pelas• te stemunhas e por mim. 

Macapá, 28 de julho de 1972. 

Eng.• J oaquim de Vi!hena Netto 
S ecretário de Obras Públicas 
He nrique Duar te da Costa 

En:preiteira 

Délcio Ramcll Duarte 
Chefe da Seção de Exp. da Sec. de Obras P úblicas 

Alf rio Marques de Souza Rodrigues 
Testemunha 

João Victor Moura de Arrud::1 
Testemunha 

___ __,,_ _ ______ ~~~-....,-=--:; _ _ UI IQIII-•--....u 

Eivisao· de Obras 
TERMO DE RECEBIMENTO DE OBR .\S 

!Maternidade e Necrotério do H.G.Ml 

Aos onze d ias do mês de julho de hum m il no
vecentos e SI! tenta e dois (1 1.07. \972 ), nesta cidacle, a Com h
são composta pelos me .nbros: engg Joaquim drt Vi.hena :Wettco , 
di retor da Divisão de Obra s; engº José Al~ ixo da Silva 
Lima, Chefe da Seção do Es tradas de Rodagem; Senhor 
Francisco 1'.1edeiros de Ara újo, Chefe d a Sec:;ào de Matori~.tl 
e, Senhor João Càndido Soares Filho, Chefe da Sec!ío do 
Patrimônio, constitu!da conforme Portaria Governamental 
n 9 221 /GAB, de 19.07.197 1, foi procedido o receb imento do~ , 
seguhtte@: Pequenos se rviços executados pela firma Cons
trutora Brasilt:ira Engenharia e Comércio, na Maternidade 
e Necrotério do H.G.M., ccnf?rme empenhos de n~s . 39G e 395 
emitidos em 16.06.1972. 

Referidos serviços no valor de Cr$ 7.145.91 , .foram 
execllt ados sob regi me de empreitada gleba! e super visio
nad::! pela Fiscalização, que apro\·ou os mesmos. 

E , como não ho ~.: vesse quaisque r ccr;tes tações sobre 
os serv iços acima, lavrou-se o f)resente Termo Qe Rõ!cebi
menlo em qua tro (4 ) vias cle igua l teor e forma e , que 
vai. por esta Com!s~ão ass iwada. 

Macapá, 11 de julho de 1972. 

Eni2 J osf!uim de Vilhena Net to 
Diretor da li), O. 

Engo José Al«ixo da 8ilva Lima 
Chefe da $ação de E. Rodagem 

Sr. Franeisco Medeiros da Araújo 
Che!e ela Seção de Material 

Sr. João Cândido Soares Fllho 
Chefe da Seção de Patr imOn!o 

LAUDO DESCRITIVO 
(M&temidade e Necrot ério do H.G.M.) 

Localizr<"ão: - Os imóveis encontr&m-se na ~rea do 
H.G.M. q t.e flca loeallsaeo à •Praça Dr. Osvalrolo Cn z nesta 
cidnde. 

Car.,cter!st lcll5: - Foram executsdos J)equenns ser
vij os que tenstaram de uma paredt ~m compensa.io, I'e
telbame nto, C)locação de fechaduras c assentame nto de 
batedores. 

Preço: - Cr~ 7.145,91 

Macapá, 11 de julho de 1972. 

EngQ, José Airton de Almeida 
Chefe do S. de Fisc;slização 
Gratullano de Meraes Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Murilo de Almeida Morei ra 
Desenhista, N!v. I 2·-A 

Maternidade e Necrot ério do H.G.M. 

ATESTADO 

Aos onze dias do mês de julho de hum mil ngve
l'el'.tos e setenta e dois (1 1.07.1 972), nesta cidade. a C·)missio 
illfra-:tssinadl! , .:ornpesta dos S•nhores: eng2 José Airt~Un 
ti ':! Almeiua , L he(e do Setor de J.t' iscalizõl ção; Gratu l111 no ele 
Moraes 1- int u, Chefe da Seção de Obras, e Mul'ilo de 
Almeida I\lor eira, Desenhista, n íve l 12- A tiaslgnadt s para 
precederem a fiscalização das obras sob r egime de e m
preitada glooal, ATESTA 11 conclusão d111s pc•quenos 
serviços executados ]Uela firma Construtora B1 asileira 
EngenhariJ e Comércio na Maternidade e NecrotÉrio do 
H.G.M., n esta cidade, cujos empenhc:)s de n ºs. 396 e 395, 
emitidos e m 16.06.72, f~ram fielmente obedecidos e de acordo 
com as e speclfh.:ações t écnicas. 

Maca pã, 11 de julho de 1972. 

Eng0 José Airton de Almeida 
Ch~fe do S. de l', iscalização 
Gratl!liano de Moraes P into 
Chefe da Seçilo de O!:>ra s 

Murilo de .Alme ida Moreir:l 
Desenhis tcJ, Nível 1~-A 
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Estatu to do Conselho do Projeto de 
Desenvolvirnento da. PTodnçâo Animal 

do TerrilóTio Federal do Am,apá 
Aprovo: 

Ivanh~é Gonçalves Martins 
Governador 

Capítulo I 

Da den~minaçãl) , data da fundação, sede, área de 
ação e duração. 

Art. 12 O Con~elho do Proj eto d P. Desenvolvimento 
da Produção Animal do ·Terrri:ório Fede ral do Amapá, ins
talado na cidade de Maca pá, ca pital do Território, aos dias 
do mês de julho de 1967, confnrme a ata de fu ndação da 
mesma data, passa n reger-se sob a denominaçl'\o, acima, 
e t erá a sua sede e foro jurídico nesta cidade de Macapá. 

Art. 2º O Conselho do Projeto de Desenvolvimento 
da Produção Animal do Terribrio Federal do Amapá, exer
cerá suas atividades por prazo indeterminado a sua á rea d e 
ação será a mesma abrangida pela~ cooperativas que o in
tegram através da Cooperativa dos Avicultores do Terr itó
rio Federal do Amapá - COAVIAP. 

Capítulo II 

Da constituição, funcionamento e representação. 

Art. 3º O Conselho do P rojeto de Ji.)e:;envolvimento 
da Produção Animal do Territ(írio Fetieral do Amapá, serÁ 
constltu!do de quatro membros. O seu I•residente, a quem 
caberQ a represen tação em tonos os ato~. será o Diretor da 
Divisão de P rodução do Terri~6rio Federal do Ama pá. Um 
membro será o representante i o I nstituto Regional d e De
senvolvimento do Am apá - IHD.A, out ro dn Superinte::l
dência Nacional do Abastel'imcnto - SUNAB (Amapá}, 
outro sed o r epresentante da 6ooperaLlv& dos Avicultores 
do Território Federal do Amanil - CO.~ VIAP, e o outro 
será o repres~ntante da Assso . ..:iação do Cr.::dito e Assistên
cia Rural - ACAR (Amapá). 

Art. 4<1 O Conselho deverá reunir-se obrlgat•)rfamen
te, uma vez cada dois meses, podendo fazer tantas r euniões 
quantas {orem nec~s:sârias. 

Art. 51 O Conselho assume ampla resportsabiliàade, 
em conJunto com r,s institt:ições pa rticipantes, pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas e determinadas nes
tes Estatutos. 

Capitulg Ili 

Dos Objetivos. 

Art. 62 Gomo já expressa a sua denominação, o Con
selho tem pcn objetivo o desenvolvimento da P rodução Ani
mal através da aplicação dos recursos resultantes da exe
cução do convênio firmado entre o Governo do Territól'io 
Federal do Amapá e a Agenci~ l'nternacional de Desenvol
vimento dos Estados Unidos da América do Norte. 

Capítu:o IV 

Do Patrimônio. 

Art. 72 O patrimônio será formado do fundo líquido, 
r esultante, da execucão cào Projeto, e a es te pertencerá du
rante o tempo <!e duração. Ao final do prazo de duração, o 
pi~trlmôPlo líquido continuará sob a Administr acl.lo do Con
selho do Projeto, que seroi estr Jturado como órgão de pro
dução agropecuária do Território do Amapá. • 

Capítulo V 

Dos recursos. 

Art. 8º Os recursos financeiros, resultantes do anda
mento do Projoto e sua movimentação, será fe ita median
te as assin;.turas do Senhor PresiElttnte, que poderá delegar 
tal atividade, conjuntamente com o Administrador do P ro
jeto. 

Capitulo VI 

Da re forma estatutá ria. 

Art. 9.o No decorrer do prazo de duração do Conse
lho do Projeto havendo necess.dade de reforma estatutária, 
esta deverá ser aprovada pelo Governador do Território 
Federal do Amapá. 

Capitulo VII 

Da Extint;:ão. 

Art. 10°. A ext inção do Conselho será determinado, 

pelo final da execução do Projeto, salvo a transformac:in 
previst a no Art. 7, ou então, a qualquer momento, nos se
guintes casos : 

a ) Pela suspensão da doaç!o do povo norte-americano; 
b) Por determinação das autoridades governamentais 

brasileiras; 
€) Por decisão unânime dos membros do Conselho. 

Maca pil, 1 º de junho de 1972. 

Abemor Coutinho 
Diritor da Divisão de Produção e Presidente da C.P .D.P.A. 

Speridiãe Fa!ssol 
B epre1entante do I.R.D.A. 

Membro 
Ituassú Borges de Oliveira 

Delegacto da S.U.N.A.B. - AP 
Membro 

Manoel Alíplo Marinho dos Santos 
Repre~entanLe da C.O.A.V.I.A.P. 

Membro 

.0---~------~------------------------------
Divisão de Terras e Colonizaçãfb 

Seção de Terras 

EDITAL 

De ordem do senhor Diretor da Divisão de Terras 
e Colonização, torno público que, Raimundo Pontes Tavares, 
brasileiro, casado, criador, r esidente e domiciliado nesta ci
dade d ~ Maca pá, requereu nos termos do Artigo 133 e seus 
§§ e § único do Artigo 203, do Decreto Lei n2 9.760', de 5 
dt~ setembro de 1946. Licença d~ Ocupação de uma área de 
te rras, situnda nos Campos Gerais da margem dire ita do 
R io Ml\tapi, Município de Macapâ, abrangendo uma área de 
GOO hectares ressalvados os t'!rrenos de Marinha porventu
ra existente, distan@l.o da linha divisória do Território Na
cional mais de 160 quilômetros que o requerente pretende 
para dar prosseguimento aos trabalhos da Indústria Agro
Pecuário. De acordo com a Vistor ia procedida pela DTC, a 
área tem as seguintes Indicações e limites: - Faz frente 
para os Campos Gerais da margem direita do Rio Matapi; 
limitando-se pelo lado d iniio com te>rras devolutas; pelo lado 
esquerdo com terras gcupadas por Rufino S. Santos e p elos 
fundos com terra3 dev~lutas medindo pouco mais ou menos 
2.000 metros de frente por 3.000 ditos de fundos. E , para 
que> não se alegue ignorâna!a, será este publicado pela Im
prensa Oficial e a fixado pelo prazo de trlnt:~ (30) dias à 
porta do edifíc~io desta Repartiqiio. 

Macapá, 21 de julho de 11172. 

Lea ndro Marcelino Bezerra 
- Chefe da Seção de Terras -

Estatutos da I grrtja Evtingilio"' 
Assembléia de Deus emFila6lélfia -

Rio Paf9uí. 
(Continuação do n~mero anter!wr) 

CAPITULO IV 
Assembléia Geral 

Art. 7º - A Assembléia Geral, é o órgãe soberano 
da Igreja. 

A rt. Bq - A Assembléia de Deus, é constituída de 
membros em comunhão. 

Art. 9° - A Assembléia Geral será: 
a} Ordint.ria 
b) Extraordinária. 
Art. 10 - A Assembléia Geral Ordinária (Doutrinária 

e Discip linas), reunir-se-á toGlas às segundas-feiras de cada 
i e mana, para: 

a) Dgutrinar a Igreja; 
b} Reabilitação de membros sob disciplinas; 
c) Disciplina de Membros fa ltosos à Ordem r eligiosa. 
d) Apresentação de membros, vindos de outras Igre

jas da mesma fé; 
i!) Ordem Administrativa. 
Art. 11 - A Assembléia Gera l Ordinár ia Administra· 

tiva, reunir-se-á, no primeiro mês de cada ano para: 
a) Discursão e aprovação do parecer do Conselho 

Fiscal, sobre a prestação ele contas da Tesouraria; 

(Continua no próximo número) 
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Território Federal do Amapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 
D E G: R E T O NP 9 

Aprova o Plano de Aplicaqãe do Fundo de Participação dos Municlpios. 
O Pref&i to M1.1niclpal de Oiapoque n o uso de suas a tribul~ões conferidas por Lei, 
DECRETA: 
Art. I~ ..:.... Ficam aprovados os Planos de Aplicação do Fundo d111 Pa rticipaç5o doi Municípios para o Exerti11ie Finan

ceiro de 1972 e 1973, elaborados por e&ta <lomuna, tendo e m vista o que estabelec61 o I;>ecreto uº 69.775 de 13 de dezftmbra 
de 1971. 

Art. 2º - Este Dece'~o entrará am vigor na de sua publ!aa,io, revogadas as disposições em contrário. 
Oiapoque, 20 de junhe de 1972 

(a) Ftancisco Guilherme Pimenta 
Prefeito Municipal 

Evilé.slo P edro de Lima Ferreira 
Tesoureiro Municipal 

~----
Exercício de 1972 ANEXO li Fundo de Participação dos Municípios 

QUADRO DE:viONSTRATIYO DAS APLICAÇÕES EM DESPESAS CORRENTES 

FUNÇÕES 

• RECURSOS NATURAia 
E AGROPE<!!UÁRI03 
F'rodu~ão ve,etal 
Energia 

VIAÇÃO, TRANSPOR-
TE E COMUNICAÇÃO 
Rodoviários 

Comunicações 

PROGRAMA 

Fe mento à Agricultura 
Assistência, Manutençiil e Distribui
ção de Energia Elétrica 

Manutenção e Funcioname nto de voi
culos e oficinas 

3.1.1.0 

2.460,00 
2.460,00 

3.1.2.0 3.1.3.0 3.2.3.0 SOMA 

50tJ,OO 5~0,00 

2.ooo,eo 3.SOO,OIJ 480,00 8.440,€10 

2.500,00 3.500,00 480,0$ 8.940,00 

2.500,011 4.000,00 6.500,00 

EDUCAÇÃO 
Ensino Primário 

Manutenção e Funcionamento do Sis
tema Gl.e ilomunlcações 

Funcionamento e. Materiais par~ as 
Unidades Escolares 

l.ooo,oo l.eoo,oo 2.ooG,oo 

=======-=--=--=--=--=-3=-_.-=-5o_o...:,-oo-~:~5;; . ..:..o~oo.:..:•..:..o..:..o_~======:~~~-8-.!ioo,oo 

Diversos 
C<mservaçãu d~ts Prédios Bscolares 
Alimentação Etocolar 

1.500,00 3.000,00 4.500,00 
1.5oo,oo 5oo,oo 2.ooo,oo 
l.ooo,oo 5oo,oo 1.' JC ,co ----:--"----:---------- - - -
4.000,00 4.000,00 8.000.00 

S AúDPJ 
Assistênala N edlca 
Ambulatório Domiciliar 
Higiene 

Manutenção das Unidades Sanitária 
Campanha Profilatlca 

2.34o,oo 3.ooe,oe l.ooo,oo 72o,oo 7.01o,oo 

SERVIÇOS URBANOS 
Serviços de Agua e Es
goto 

58o,oo l.ooo,o:..:o:...__--::::------:l.!i8o,oo 
~0.~ Ú8-o-,o-o--2.ooG,oo 72o,oo B.64o~ 

Mercado, Feiras e Ma
tadouros 

Funclonamel'!to e Manutenção des 
Serviços díi Abastecimento cie Água 
Manuteração e Funcionamento dos 
Mercados, Feiras e Matadouros Mu
nicipal~ 

2.46o,oo I.oc.o,eo 

5oo.oo 

3.ooo,oo 960,00 7.42o,oo 

3.000,00 3.500,00 

2.46o...:,_oo ___ I_.5_o_o-'-,o_o_ 6.ooo,oo 96e,oo 1o.92o,oo 
.::..::..::.!..:....:..--::-:~----=--=-

T O T A L G E R•A L 7.260,06 15.080,06 2o.5ee,oo 2.16o,oo 45.,>oo,oo ------
------------~---------------Exercíúo de 1972 ANEXO I Fundo de Participação dos Municípios 

____ ..;:Q;.;U.;.A;.;;;D;..;R~O;;....;;;D;.;;E~M.;.;O;;.;N~S;;.;T;;.;;.R.;.;.A.;,;T:.;;I~V<2,_D AS APLICAÇÕES EM DE~SAS DE CAPITAL 

FUNÇÕES PROGRAMA 4.1. 1.0 4.1.3.0 4.1.4 .0 SOMA 

RECURSOS NATURAIS E 
AGROPECUÁRIOS 
Produção Vegetal 
Energia 
VIAÇÃO, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇOES 
Hidrovias 
Aerovias 
ComunicaçõPs 
EDU<!t\ÇÃO E CULTURA 
Ensino Primário 

Educa ~ão Física e Desportos 
Pesquisas, Orientação e DI
vulgação Cultural 
Diversoa 
SAÚDE 
Assistência médica 
Ambulatório e domiciliar 
Saneamente 

SERVIÇOS URBANOS 

Serviçes de Agua e Esgot.o 
Limpeza Públ ica 
Ruas e Avenidas 
Mere. Feiras e matadouros 

Ferramentas agrícolas 
Ampliação e melhoria do sisteme elétrico 

Trapiche Municipal 
Melhoria dos campos de aviação 
Ampliação de r êde telofônica 

Materiais para as Unidades Escolares 
Melhoria dos Prédios escolares 
Campo de Esportes 

Biblioteca Municipal 
Alimentação Escolar 

Material para as Unidades Sanitarias 
Obras de Drenagem e Aterro 
Combate à erosão 

Melhoria do sistema de abastecimento de água 
Material para LiMpeza Púollca 
Melhoria das Vias Urbanas 
Meios para fu ncionamentos 

TOTAL GERAL 

2.000,00 2.500,00 
2.1lo(),Ofl 2.Joo,oo 

-------~~----~ 2.!loo,oo :l.5oo,oo 5.uoo,oo 

10.000,00 10.000,00 
1.5oo,oo l.:íoo,oo 
li.5oo,oo ___________ -:-:6.!iOQ,OO 

18.000,00 18.000,00 

2.000.00 
4.5oo,oo 

1o.ooo,oo 

2.200,00 2.:•oo,oo 
2.ooo,eo 
4.5oo,oo 

1€1.0GO,OO 
3oo,oo 3oo.oo 

~~---------------,....-~----~ 16.5oo,oo 2.Soo,oo 19.ooo,oo 

1.500 ,00 1.5oo,oo 
2 6oO,OQ 2.1100,00 
2.31~1.-:::5_o ______ ---:::-----~2.3_1_1 ,_5o_ 
4.911 ,5o l.!loo,oo 6.-!11 ,5o - - _ _____ ___ c.,__---: 

2.ooo,oo 2.eooe,oo 
l.ooo,oo J.ooo,oo 

5.ooo,oo 5.coo,oo 
I.5oo,oo 5oo,oo 2.ooo.~o 

-------- - -
7.000,00 J.Soo,o0 l.5oo,oo Io.c•oo.oo 

-48.9~5o- I:50o:õ-o - 8.00o:00--5i3.4JT,50 


	

